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GABINETE DA VEREADORA MÁRCIA CYPRIANO ASSAD 

 

INDICAÇÃO Nº: _______/2024/GABV/MC. 

 
INDICA ao Secretário Municipal de Infraestrutura, 
Sr Fabiano Mezadri, que possa isolar e cercar a fossa 
que se encontra ao lado do Pronto Atendimento de 
Anchieta, uma vez que esta corre riscos de 
desabamento. 
 

A vereadora Angela Márcia Cypriano Assad, no uso de suas atribuições 

legais, de acordo com os artigos 95, inciso III, e 123, ambos do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Anchieta, INDICA ao Secretário Municipal 

de Infraestrutura, Sr Fabiano Mezadri, que possa isolar e cercar a fossa que 

se encontra ao lado do Pronto Atendimento de Anchieta, uma vez que esta corre 

riscos de desabamento.  

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Considerando que o local onde está localizado a fossa, é próximo ao Pronto 

Atendimento de Anchieta, com fluxo intenso de pessoas e carros, moradores e 

usuários de nosso PA tem utilizado o espaço, sem prévio conhecimento ou 

informação, para estacionar os carros quando em uso dos serviços de saúde. No 

entanto, o local supracitado é um terreno instável com riscos de desabamento. 

Logo INDICAMOS que providências sejam tomadas para que a segurança de 

moradores e usuários da região e do Pronto Atendimento tenham a sua 

segurança resguardadas.  

 

Plenário “Urias Simões dos Santos”, 01 de julho de 2024 

 

 

Angela Márcia Cypriano Assad 
Vereadora Autenticar documento em https://anchieta.splonline.com.br/autenticidade 

com o identificador 340030003300320033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 
MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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